
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.890, DE 27 DE MAIO DE 2019.

Declara de interesse social as unidades habitacionais do “Condomínio 
Vida Nova Piracicaba VII”, no Bairro São Jorge, neste Município, a serem 
implantadas no Lote 2 da Quadra “E” do Loteamento Aquarius, identificado 
na matrícula constante do Processo Administrativo nº 31.792/2013 e revoga 
o Decreto nº 17.692/2018.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o parecer expedido pela Secretaria Municipal de Obras 
(fls. 741) no Processo Administrativo nº 31.792/2013, bem como a certidão 
expedida pela Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional – EM-
DHAP (fls. 713) que declaram a conformidade dos projetos com o disposto 
nos arts. 95 a 101 do Decreto Estadual nº 12.342/79, bem como o art. 146 
da Lei Complementar nº 206/2007;

CONSIDERANDO que a casa própria é condição básica para o exercício da 
cidadania em sua plenitude e que os projetos com características eminen-
temente populares são instrumentos fundamentais com vistas à realização 
do sonho da casa própria para famílias de baixa renda;

CONSIDERANDO que para viabilizar o empreendimento na Caixa Eco-
nômica Federal se faz necessário decretar de interesse social o referido 
empreendimento para, em conformidade com a legislação pertinente, gozar 
das exceções previstas em lei própria;

CONSIDERANDO, finalmente, a alteração dos projetos de construção e a 
necessária substituição do Alvará de licença de obra do Condomínio Vida 
Nova Piracicaba VII, já declarado de interesse social anteriormente pelo 
Decreto nº 17.692, de 11 de dezembro de 2018,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam declaradas de interesse social face as suas características 
populares, as 176 (cento e setenta e seis) unidades habitacionais do “Con-
domínio Vida Nova Piracicaba VII”, no Bairro São Jorge, neste Município, 
a serem implantadas pela empresa PACAEMBU CONSTRUTORA S.A., no 
Lote 2 da Quadra “E” do Loteamento Aquarius, identificado na matrícula 
constante de fls. 557 a 559, bem como no projeto de fls. 714 a 716 do 
Processo Administrativo nº 31.792/2013.

§ 1º As unidades habitacionais de que trata o caput do presente artigo 
contarão com área privativa de 45,37 m², em seis modelos, conforme de-
monstram os croquis acostados em fls. 717 a 722 do Processo Administrativo 
nº 31.792/2013.

§ 2º Os croquis das unidades habitacionais de que trata o caput do presente 
artigo ficam fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Com a presente declaração e, em sendo utilizado o projeto constante 
do Processo Administrativo nº 31.792/2013, ficam assegurados os benefí-
cios previstos nos arts. 145 a 148, da Lei Complementar nº 206, de 04 de 
setembro de 2007.

Art. 3º Fica expressamente revogado o Decreto nº 17.692, de 11 de de-
zembro de 2018.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de maio de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente da EMDHAP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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DECRETO Nº 17.892, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação e posse do Diretor Executivo da Fundação 
Municipal de Ensino de Piracicaba - FUMEP.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, 

D E C R E T A

Art. 1º Fica aprovada e referendada a eleição do Conselho de Curadores 
que nomeou e deu posse ao Diretor Executivo eleito, da Fundação Municipal 
de Ensino de Piracicaba – FUMEP, Professor Antonio Carlos Giuliani PhD.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de abril de 2019.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de maio de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

 
 

DECRETO Nº 17.893, DE 28 DE MAIO DE 2019.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 38.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.097, de 17 de dezembro 
de 2018 e no art. 16 da Lei nº 9.026, de 14 de setembro de 2018, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total 
das receitas previstas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), 
constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2019, assim discriminada:

Das dotações:
1) 02 02731 0618200181018 449052 Equip. e Mat. Permanente: R$ 32.000,00
2) 20 20011 1133200322273 339039 Outros Serv. de Terceiros – P. J.: R$ 6.000,00

Para as dotações: 
1) 02 02731 0618200182016 339030 Material de Consumo: R$ 32.000,00
2) 20 20011 0412200062278 319016 Outras Desp. Variáveis – P. C.: R$ 6.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de maio de 2019.
 

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

JOSÉ LUIZ RIBEIRO
Secretário Municipal do Trabalho e Renda

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Concorrência Nº 11/2019

Objeto: Reconstrução do piso do parque infantil, demolição da fonte e 
melhoria parcial da iluminação na Praça Jose Bonifácio.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, con-
forme o parecer da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações, a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA VALOR TOTAL

FEC CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI EPP R$ 221.304,98

Piracicaba, 28 de maio de 2019

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 62/2019

Objeto: Registro de preços para serviços de serralheria

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) se-
guinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) LOTES
VALOR 
TOTAL 
ARREMATADO

CARRONE E CARRONE LTDA ME 01, 02, 03, 04 e 05 R$ 250.142,57

 Piracicaba, 28 de maio de 2019 

Barjas Negri
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 60317/2019
Prestação de serviços de limpeza e manutenção preventiva e/ou corretiva 
nos equipamentos de ar condicionado, com fornecimento de materiais e/
ou peças de reposição.
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 73/2019  -  EDITAL Nº: 73/2019
INTERESSADOS:  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TRANSITO 
E TRANSPORTES.

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, o proce-
dimento licitatório e a classificação dos lotes

1 - lote 01
FORNECEDOR: JOÃO VALDECIR FERNANDES
Item 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM AR CONDI-
CIONADO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS - Se Quantidade: 58,00 
Valor Unitário: 40,00 Total: 2.320,00
Item 2 - PEÇAS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDI-
CIONADO - Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 5.000,00 Total: 5.000,00

 TOTAL DO LOTE:   7.320,00
 TOTAL GERAL:   7.320,00

Piracicaba, 28 de maio de 2019

Barjas Negri
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 74/2019

Objeto: Fornecimento parcelado de carnes

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

LOTE ITEM QUANT EMPRESA
VALOR 
UNITÁRIO 
ARREMATADO

VALOR 
TOTAL 
ARREMATADO

1

1 440

ZILIO & 
D’AREZZO 
LTDA EPP

 R$       13,90  R$      6.116,00 
2 240  R$         7,40  R$      1.776,00 
3 240  R$       16,50  R$      3.960,00 
4 160  R$       19,20  R$      3.072,00 
5 200  R$       16,50  R$      3.300,00 
6 240  R$       22,00  R$      5.280,00 
7 240  R$       18,90  R$      4.536,00 
8 20  R$         9,00  R$        180,00 
9 20  R$       14,00  R$        280,00 
10 160  R$       23,00  R$      3.680,00 
11 160  R$       27,00  R$      4.320,00 

TOTAL LOTE 01  R$ 36.500,00

Piracicaba, 28 de maio de 2019

Barjas Negri
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 58153/2019
Prestação de serviços de cozinheiras
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 75/2019  -  EDITAL Nº: 75/2019
INTERESSADOS:  DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO - ESPORTES, 
LAZER E ATIVIDADES MOTORAS.

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, o procedi-
mento licitatório e a classificação dos itens

FORNECEDOR: ELLO WORK PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI ME.
Item 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COZINHEIRA - UN Quantidade: 
1,00 Valor Unitário: 30.000,00 Total: 30.000,00

TOTAL DO FORNECEDOR:   30.000,00
TOTAL GERAL:   30.000,00

Piracicaba, 28 de maio de 2019

Barjas Negri
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 54956/2019
Confecção e instalação de placas e postes em vias, logradouros públicos e 
rotatórias no Município de Piracicaba.
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 76/2019  -  EDITAL Nº: 76/2019
INTERESSADOS:  SERVIÇOS URBANOS.

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, o procedi-
mento licitatório e a classificação dos itens

FORNECEDOR: T.S. OLIVEIRA PUBLICIDADE EPP
Item 1 - CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PLACAS E 
POSTES EM VIAS, LOGRADOUROS PÚBLICOS E ROTATÓRIAS - UN 
Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 164.000,00 Total: 164.000,00

TOTAL DO FORNECEDOR:   164.000,00
TOTAL GERAL:   164.000,00

Piracicaba, 28 de maio de 2019

Barjas Negri
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 62209/2019
Prestação de serviços parcelado de chaveiro.
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 82/2019  -  EDITAL Nº: 82/2019
INTERESSADOS:  PROGRAMAS DE SAUDE - RECURSOS FEDERAIS.

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, o procedi-
mento licitatório e a classificação dos itens

FORNECEDOR: MARCOS PEROSSI
Item 1 - ABERTURA E FECHAMENTO DE PORTA - UN Quantidade: 144,00 
Valor Unitário: 80,00 Total: 11.520,00
Item 2 - DESMONTAGEM DE FECHADURA PARA CONFECÇÃO DE CHAVE 
- UN Quantidade: 20,00 Valor Unitário: 50,00 Total: 1.000,00
Item 3 - CONSERTO DE FECHADURA - UN Quantidade: 20,00 Valor Uni-
tário: 50,00 Total: 1.000,00

 TOTAL DO FORNECEDOR:   13.520,00
 TOTAL GERAL:   13.520,00

Piracicaba, 28 de maio de 2019

Barjas Negri
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2019

Registro de preços para prestação de serviços de instalação de conjuntos 
de iluminação pública (IP), padrão CPFL.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas TECNOLAMP DO 
BRASIL LÂMPADAS E ACESSÓRIOS LTDA, RM EMPRENDIMENTOS 
EIRELI, CSC CONSTRUTORA SIQUEIRA CARDOSO LTDA EPP, R6 EN-
GENHARIA LTDA. ME, DÔNIMA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRI-
CAS LTDA, WORLD MEPE INDUSTIRA E COMÉRCIO LTDA, G ENERGY 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA EPP, ALFI SERVIÇOS LTDA EPP e 
CASTRO & ROCHA LTDA, deliberou por CLASSIFICÁ-LAS.
Após disputa, negociação, declarações do Representante da Unidade Requi-
sitante e análise das documentações apresentadas, a Pregoeira deliberou 
por INABILITAR a empresa CASTRO & ROCHA LTDA por descumprir o 
item 8.e.4.1 do termo de referência (Apresentou Atestado de Capacidade 
Técnica Operacional sem o visto do órgão competente e não apresentou a 
declaração de que se compromete a entregar, com o visto, na assinatura 
do contrato), HABILITAR a empresa ALFI SERVIÇOS LTDA.
Comunicamos ainda que, com base no Parecer Jurídico da Procuradoria Geral 
nº 458/2019 (fls. 489/491) homologado pelo Prefeito, foram julgados IMPROCE-
DENTES os recursos apresentados pelas empresas TECNOLAMP DO BRASIL 
LÂMPADAS E ACESSÓRIOS LTDA e CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA, ficando assim mantida a decisão da Pregoeira.
Diante do exposto, delibera a Pregoeira por APROVAR o item 01 para a 
empresa ALFI SERVIÇOS LTDA.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 29 de maio de 2019.

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2019
Prestação de serviços de assessoria de imprensa para o 46º Salão Inter-
nacional de Humor.

A Pregoeira comunica que após análise e parecer da Unidade Requisitante, 
DELIBEROU por INABILITAR a empresa RAFAEL BITENCOURT DOS 
SANTOS ALVES, por descumprir os itens 8.b.3 (apresentou protocolo da 
Certidão de Débitos Municipais relativos ao ISS), 8.b.4 (não apresentou 
certidão de regularidade de FGTS), 8.c.1(não apresentou Certidão Nega-
tiva de Falência, Concordata e Recuperação Judicial da sede da pessoa 
jurídica) e 8.d.2 (não apresentou declaração do Anexo II do Edital), ficando 
a empresa INABILITADA.

Sendo assim, delibera a Pregoeira por FRACASSAR o presente pregão, 
diante da inabilitação de todas as empresas participantes.

Piracicaba, 29 de maio de 2019.

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

 
COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019
Locação de palcos, gerador e prestação de serviços de iluminação

A Pregoeira comunica que, com base no Parecer técnico da Unidade 
Requisitante (fls. 323), no referido pregão, DELIBEROU por HABILITAR a 
empresa FÁBIO LOCAÇÕES E EVENTOS EPP no lote 01.
Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal 10.520/02.

Piracicaba, 29 de maio de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2019

Execução de remoção e instalação de entrada de energia elétrica e distribuição 
de rede elétrica interna subterrânea na Escola Municipal do Jardim Bartira.   

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: NBA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA ME e ELETRER ENGENHARIA ELÉTRICA E AUTOMA-
ÇÃO EIRELI EPP, deliberou por  CLASSIFICÁ-LAS.
Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e de-
clarações do representante da Unidade Requisitante, a Pregoeira deliberou 
por HABILITAR e APROVAR a empresa ELETRER ENGENHARIA ELÉTRICA 
E AUTOMAÇÃO EIRELI EPP no item 01.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Adjudicação e 
Homologação.

Piracicaba, 29 de maio de 2019.

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

 AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 100/2019
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de consultas e exames 
oftalmológicos.  Início da Sessão Pública: 17/06/2019 às 09h30.

Modalidade: Pregão Presencial nº 101/2019
Objeto: Contratação de Instituição Financeira registrada no Banco Central 
do Brasil e FEBRABAM - Federação Brasileira de Bancos, para efetuar 
os créditos da folha de pagamento de todos os servidores da Prefeitura 
Municipal e IPASP (ativos, inativos, pensionistas e comissionados), ocupar 
e explorar através de permissão de uso de espaço público, imóvel para 
instalação e funcionamento de posto de serviços bancários na Prefeitura 
Municipal. Início da Sessão Pública: 18/06/2019 às 09h.

Modalidade: Pregão Presencial nº 102/2019
Objeto: Prestação de serviços de serralheria.  Início da Sessão Pública: 
19/06/2019 às 09h.

Modalidade: Pregão Presencial nº 103/2019
Objeto: Prestação de serviços de engenharia para execução de reforma 
das instalações elétricas da E. M. “Francisco Corrêa”, com fornecimento de 
materiais.  Início da Sessão Pública: 19/06/2019 às 09h30.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site 
http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 29 de maio de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini 
Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019
Prestação de serviço de arbitragem.

 
A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: ASSOCIAÇÃO DE 
ÁRBITROS DE PIRACICABA E REGIÃO, E.D. DOS SANTOS EVENTOS 
DESPORTIVOS e L SOARES ME., deliberou por CLASSIFICÁ-LAS.
Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e 
parecer da Unidade Requisitante, o Pregoeiro deliberou por HABILITAR e 
APROVAR o itens 01, 02 e 05 para a empresa ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS 
DE PIRACICABA E REGIÃO. e os itens 02 e 03 para a empresa E.D. DOS 
SANTOS EVENTOS DESPORTIVOS.
Publique-se e aguarde-se prazo recursal de 03 (três) dias úteis conforme 
determina a Lei Federal nº 10.520/02, e após encaminhe-se à Autoridade 
Superior para ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO.

Piracicaba, 29 de maio de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 88/2019

Aquisição de persianas

Comunicamos que o referido pregão foi deserto. Portanto, o mesmo será 
PRORROGADO, tendo como data de abertura o dia 17/06/2019 às 09h.
O edital já está disponível para download no site http://www.piracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 29 de maio de 2019.

Adriana Crisitna Alcarde
Chefe do Setor de Licitações

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 86/2019

Aquisição e instalação de câmeras de monitoramento

Comunicamos que o referido pregão foi deserto. Portanto, o mesmo será 
PRORROGADO, tendo como data de abertura o dia 24/06/2019 às 09h.
O edital já está disponível para download no site http://www.piracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 29 de maio de 2019.

Adriana Crisitna Alcarde
Chefe do Setor de Licitações

COMUNICADO
Pregão Eletrônico nº 225/2019

Aquisição de balanças para cadeirante.

Comunicamos que por um lapso, não saiu a publicação no DIARIO OFICIAL 
DO MUNICIPIO do referido pregão, ficando alterada a data de abertura do 
referido pregão para o dia 17/06/2019 as 08h/09h respectivamente.

Piracicaba, 29 de maio de 2019

Maira Martins de Oliveira Pessini - Chefe da Divisão de Compras
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

INTRODUÇÃO

A Norma Regulamentadora nº 09 (NR-09) estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implementação, por 
parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando à preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, 
através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos ambientais 
existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente 
e dos recursos naturais. 

Nosso PPRA não se resume apenas em atender as exigências da legislação, já que visa ser instrumento dinâmico 
para apresentar sugestões, recomendações e, ao mesmo tempo, servir de base para a aplicação de medidas técnicas 
adequadas em saúde e segurança do trabalho, tornando o ambiente laboral mais saudável e seguro, já que servirá 
de base para a prevenção dos acidentes do trabalho e no trabalho, assim como para as doenças profissionais, 
evitando perdas de todo tipo, gerando bem-estar sócio laboral. 

A aplicação do programa, de responsabilidade de todos os Agentes Públicos, aos membros do SESMT e Servidores, 
diretos e indiretos, deverá focar, se não a eliminação, a minimização de riscos para ocorrência de doenças profis-
sionais ou a possibilidade de surgirem danos irreversíveis à saúde dos trabalhadores, apresentando às Medidas 
de Controle para o desenvolvimento do trabalho na forma segura, que toda a comunidade da PMP deve conhecer, 
revisando-o periodicamente.

Integração PPRA e PCMSO

O PPRA é parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da Prefeitura Municipal de Piracicaba (PMP) no 
campo da preservação da saúde e da integridade dos Servidores, devendo estar articulado com o disposto nas 
demais NR’s, em especial com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, previsto na NR-7. 
Dessa forma, sendo verificada alguma perturbação à saúde do trabalhador decorrente de sua exposição a agentes 
ambientais e/ou da condição de trabalho e/ou na forma da sua execução, sempre relacionados com sua atividade ou 
local de trabalho, o mesmo deverá ser prontamente afastado da exposição, se necessário da função e recolocado 
temporariamente em outra compatível com suas limitações, até que as medidas de controle ambientais e/ou que 
outras providências definitivas sejam adotadas, especialmente quanto ao local, instrumentos, maquinários, mobiliario 
e agentes de exposição. Tais ocorrências serão registradas no PPRA, alimentando base de dados para confirmar 
que os indicadores do risco tenham voltado à normalidade, ou ainda que necessitarem ser elucidados e excluídos.
A integração PPRA e PCMSO, observará que, a critério do médico coordenador do PCMSO, após às orientações 
pertinentes, o Servidor poderá voltar à sua atividade normal, devidamente protegido, seja pelas próprias orientações 
recebidas e/ou através do uso de EPI’s e EPC’s, considerando a impossibilidade da total eliminação do agente nocivo no 
ambiente se esta providência efetivamente eliminou condição de exposição ao risco verificado, além do risco inerente.

Objetivos

O PPRA da Prefeitura Municipal de Piracicaba, em consonância com o PCMSO tem como objetivo avaliar as 
atividades desenvolvidas pelos Servidores no exercício de suas atividades, a fim de assegurar a preservação da 
saúde desses, identificando possíveis riscos da exposição aos agentes ambientais agressivos à saúde. Também 
tem como objetivo servir como instrumento técnico de caráter informativo, didático e dinâmico, para ser aplicado 
pela Autoridade Pública e pelo próprio SESMT e toda a comunidade de Servidores, já que são estabelecidas as 
Medidas de Controle, que neutralizam graus de insalubridade, servirá ao DRH (Departamento de Recursos Humanos) 
– NAA (Núcleo de Apoio Administrativo) como fonte de dados para objeto de consulta periódica, seja trabalhadores 
Estatutários ou Celetistas, para os casos de classificação pecuniária pertinente.

Justificativa e Abrangência

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, objetivando a manutenção das condições de Segurança no Trabalho a que 
estão sujeitos seus Servidores, os Agentes Públicos e todos os que desenvolverem trabalho a seu mando, direto 
ou indireto, tendo como base a análise de todos os setores, vem apresentar o seu PPRA, nos termos previstos na 
Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 e suas atualizações (Portaria nº 25 de 29 de dezembro de 1994: NR-09). 
O Programa é de fundamental importância, considerando a preocupação da Prefeitura Municipal de Piracicaba 
(PMP) em adotar Medidas de Controle, de forma a eliminar, controlar ou neutralizar a insalubridade e as condições 
de risco, especialmente os de alta probabilidade, ditos comumente como grave e iminente, oriundas das atividades 
laborais personalizados relacionadas com o objetivo profissiográfico na atividade principal desses trabalhadores. 
Dessa forma, entendem-se como riscos ambientais, para atendimento ao PPRA, os agentes físicos, químicos, 
biológicos e ergonômicos, existentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou 
intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador. Neste programa, além 
dos riscos ambientais, serão contemplados os riscos de acidentes agudos. 
Esse programa será aplicado a todos os Servidores municipais devidamente registrados na Prefeitura Municipal 
de Piracicaba, temporários, definitivos, comissionados e efetivos, assim como aos trabalhadores terceirizados e/
ou com outras modalidades de contratação, mesmo que sejam vinculadas a outras pessoas jurídicas de mando.

DEFINIÇÃO

PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

É o conjunto de medidas necessárias à antecipação, reconhecimento, avaliação e controle dos riscos ambientais 
inerentes à atividade produtiva, constituindo suporte à prevenção de doenças ocupacionais, acidentes do trabalho, 
preservação do meio ambiente e dos recursos naturais.
Agentes Físicos (F)
São todas as formas de energia capaz de se propagar nos ambientes e capaz de atingir os trabalhadores, podendo 
causar danos à saúde ou a integridade física dos mesmos, tais como:
F1 Temperaturas Anormais
 F1.1 Frio
 F1.2 Calor
F2 Umidade
F3 Pressão Atmosférica Anormal
 F3.1 Hipoberismo
 F3.2 Hiperbarismo
  F3.2.1  Hiperbarismo em Trabalho sob Ar Comprimido
  F3.2.1  Hiperbarismo em Trabalho Submerso
F4 Ruído
 F4.1 Contínuo e Intermitente
 F4.1 Impacto
F5 Vibração
 F5.1 Corpo inteiro
 F5.2 Localizada
F6 Radiação Ionizante
 F6.1 Radiação Ionizante Eletromagnética
  F6.1.1  Raio X
  F6.1.2  Gama
 F6.2 Radiação Ionizante Corpuscular
  F6.2.1  Alfa
  F6.2.2  Beta
  F6.2.3  Neutrons
F7 Radiação Não Ionizante
 F7.1 Laser
 F7.2 Ultravioleta
 F7.3 Radiofrequência e Microondas
 F7.4 Radiação Visível e Infravermelha
 F7.5 Outros
F8 Outros

Agentes Químicos (Q)
Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no organismo, incluindo 
a via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade 
de exposição, possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por ingestão, tais como: 
Q1 Gás
Q2 Vapor
Q3 Óleo
Q4 Graxas
Q5 Solventes
Q6 Aerodispersóides
 Q6.1 Poeiras
 Q6.2 Fumos 
 Q6.3 Fumaças
 Q6.4 Névoa
 Q6.5 Neblina
Q7 Outros

SESMT
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Agentes Biológicos (B)
São todos os organismos que podem penetrar no organismo dos trabalhadores por meio do aparelho respiratório, 
contato com a pele, trato digestivo e que podem causar danos à saúde dos trabalhadores, tais como: 
B1 Bactérias
B2 Fungos
B3 Protozoários
B4 Parasitas
B5 Vírus
B6 Bacilos
B7 Outros

Agentes Ergonômicos (E)
São condições de trabalho que apresentam ausência de conforto, segurança e desempenho eficiente e alteram as 
características psicofisiológicas dos trabalhadores, tais como:
E1 Biomecânicos
 E1.1 Imposição de Ritmos Excessivos
 E1.2 Esforço Físico Intenso
 E1.3 Levantamento e Transporte Manual de Peso
 E1.4 Exigência de Postura Inadequada
 E1.5 Outros

E2 Organização, Inclusive Psicossociais
 E2.1 Trabalho em Turno e Noturno
 E2.2 Monotonia e Repetitividade
 E2.3 Situações de Stress
 E2.4 Controle Rígido de Produtividade
 E2.5 Outros

E3        Cognição
 E3.1     Qualidade de vida do trabalho
 E3.2     Qualidade de vida no trabalho
 E3.3     Outros

Riscos de Acidentes / Mecânicos (M)
São todos os fatores que colocam em perigo o trabalhador ou afetam sua integridade física, tais como:
M1 Trabalho em Altura
M2 Iluminação Inadequada
M3 Choque Elétrico
M4 Choque Mecânico
M5 Arranjo Físico Inadequado
M6 Incêndio e Explosão
M7 Máquinas e Equipamentos sem Proteção
M8 Armazenamento Inadequado
M9 Animais Peçonhentos
M10 Ferramentas Inadequadas ou Defeituosas
M11 Soterramento
M12 Cortes e Perfurações
M13 Queimaduras
M14 Acidentes de Trânsito
M15 Outras Situações de Risco

EPC – Equipamento de Proteção Coletiva
É todo e qualquer equipamento utilizado para eliminar ou neutralizar os agentes agressivos ao meio laboral, visando 
preservação da saúde e/ou integridade física dos trabalhadores.

EPI – Equipamento de Proteção Individual
É todo meio ou dispositivo de uso exclusivamente pessoal, destinado a neutralizar, preservar e proteger a saúde 
e/ou a integridade física do trabalhador.

LT – Limite de Tolerância
É a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e tempo de exposição ao agente, 
que não causará danos à saúde do trabalhador, durante sua jornada de trabalho e vida laboral.

NA – Nível de Ação
Considera-se Nível de Ação o valor acima do qual devem ser iniciadas ações preventivas de forma a minimizar a 
probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os limites comumente aceitos de exposição. 
As ações devem incluir o monitoramento periódico da exposição, a informação aos trabalhadores, associando o 
controle médico periódico. 
Deverão ser objeto de controle sistemático as situações que apresentem exposição ocupacional acima dos níveis 
de ação, conforme indicado nas alíneas que seguem:
1 Para agentes químicos, a metade dos limites de exposição ocupacional;
2 Para o ruído, a dose de 0,5 (dose superior a 50%, ou seja, igual ou superior a 80dB(A)).

GHE – Grupo Homogêneo de Exposição
Um Grupo Homogêneo de Exposição (GHE) é o alicerce para avaliação de exposições dos trabalhadores a agentes 
ambientais agressivos nos locais de trabalho.
Na sua forma concepcional mais pura um GHE corresponde a um grupo de trabalhadores sujeito a condições em 
que ocorram idênticas probabilidades de exposição a um determinado agente.
A escolha dos GHE ocorre durante a fase de estudo e levantamento de dados, quando se processam as etapas 
de reconhecimento e estabelecimento de metas e prioridades de avaliação.

Análise Qualitativa
Estudo técnico dinâmico realizado através de inspeção dos locais de trabalho, observando parâmetros constante 
nos anexos pertinentes da NR-15. A análise qualitativa também indicará a necessidade técnica de avaliações 
quantitativas dos GHE expostos a agentes ambientais quantificáveis, sendo seus resultados comparados com os 
limites de tolerância oficialmente estabelecidos.

Análise Quantitativa
Estudo técnico dinâmico realizado que se desenvolvem com o objetivo de:
1 Comprovar o controle da exposição ou a inexistência dos riscos identificados na etapa de reconhecimento;
Dimensionar a exposição dos trabalhadores;
Subsidiar o equacionamento das medidas de controle.

Equipe Técnica
Serão membros técnicos, que atuaram ativamente no estabelecimento das Medidas de Controle, assim como nas 
correções necessária, aplicando diretamente o que for preconizado pelo Coordenador do PCMSO, PPRA etc., os 
seguintes profissionais:
Técnico de Segurança do Trabalho – TST;
Líder dos TST;
Engenheiro de Segurança do Trabalho;
Médico do Trabalho;
Coordenador do PPRA;
Coordenador do PCMSO;
Coordenador Geral do SESMT

Medidas de Controle
São as medidas necessárias suficientes que aplicadas, contribuem para a eliminação, minimização ou o controle 
dos riscos ambientais sempre que forem verificadas uma ou mais das seguintes situações:
1 Identificação, na fase de antecipação, de risco potencial à saúde;
2 Constatação, na fase de reconhecimento, de risco à saúde;
3 Quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores excederem os valores dos 
limites previstos na NR-15 ou, na ausência destes, os valores limites de exposição ocupacional adotados pela 
ACGHI – American Conference of Governmental Industrial Higyenists, ou aqueles que venham a ser estabelecidos 
em negociação coletiva de trabalho desde que mais rigorosos do que os critérios técnico-legais estabelecidos;
4 Quando, através do controle médico da saúde, for solicitado estudo para se analisar a possibilidade do nexo 
causal entre danos observados à saúde dos trabalhadores e a situação de trabalho.

Eliminação ou Neutralização da Insalubridade
A adoção das Medidas de Controle visam eliminar ou neutralizar a insalubridade e as condições de risco de trabalho, 
especialmente o grave e iminente, que se obtém através da adoção de medidas de proteção coletiva, de caráter 
administrativo ou de organização do trabalho ou, quando ambas não forem suficientes pelo uso de equipamentos 
de proteção individual – EPI.

ACGIH – American Conference of Governmental Industrial Higyenists
Conferência Governamental Americana de Higienistas Industriais. É uma associação profissional de higienistas 
industriais e praticantes de profissões relacionadas que recomenda sobre níveis aceitáveis de exposição etc.

LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho
É um laudo elaborado com intuito de documentar os agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho e concluir 
se estes podem gerar insalubridade e/ou periculosidade para os trabalhadores eventualmente expostos.

PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional
O PCMSO é o programa que tem o caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos a saúde 
relacionados ao trabalho.

ESTRUTURA DO PPRA

O PPRA é dividido em várias etapas, aplicados à peculiaridade caso à caso podendo, em alguns casos, observar etapas:
1 Para as situações onde não foi identificada a presença de riscos potenciais à saúde, o PPRA deverá compreender 
somente a etapa de reconhecimento dos riscos;
2 Para os locais onde o risco for detectado, será necessário o cumprimento de todas as etapas abaixo mencio-
nadas, observando-se o registro de cada uma delas no PPRA.
Antecipação e Reconhecimento dos Riscos
A antecipação deve ser realizada nas fases de projeto, modificação, substituição de métodos ou processos de 
trabalho com objetivo de prevenir a ocorrência de riscos ambientais que possam provocar danos à saúde do 
trabalhador, visando a pronta adoção das Medidas de Controle adequadas para eliminar ou neutralizar os riscos. 
Avaliação da Exposição dos Trabalhadores
As avaliações das condições de risco podem ser realizadas em caráter qualitativo quando os mesmos não são 
passíveis de medição. Este critério é o utilizado durante a antecipação e reconhecimento dos riscos. Servirá como 
base os índices indicados pela literatura técnica de referência, nacional e internacional.
Quando a avaliação das condições de riscos forem passíveis de medição, estes deverão ser avaliados através de 
medições quantitativas e devidamente registradas em laudo técnico de condições ambientais.
Medidas de Controle
Todas as vezes que a exposição ocupacional ultrapassar o nível de ação, deverão ser adotadas Medidas de 
Controle a fim de eliminar, reduzir ou neutralizar os riscos. As Medidas de Controle deverão seguir os seguintes 
critérios de prioridade:
1 Medidas de proteção coletiva;
2 Medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho;
3 Medidas de proteção individual.

DAS RESPONSABILIDADES 

Da PMP por Ação do Secretário Municipal e/ou Equivalente e Respectivas Chefias Setoriais Nomeadas
1 Determinar, divulgar e implementar as Políticas, Diretrizes e Objetivos de Segurança e Saúde Ocupacional da Prefeitura 
do Município de Piracicaba, mediante a complexidade e característica do risco de exposição ocupacional existente;
2 Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho;
3 Auxiliar na elaboração, implantação e execução do PPRA, com apoio do SESMT;
4 Assegurar o cumprimento e eficácia do PPRA, como atividade permanente da Prefeitura, disponibilizando 
recursos necessários para implantação das ações;
5 Elaborar Ordens de Serviço (O.S.) sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos trabalhadores, 
com os seguintes objetivos:
Divulgar as obrigações e proibições que os trabalhadores devam conhecer e cumprir;
Dar conhecimento aos trabalhadores de que serão passíveis de punição pelo descumprimento das ordens de 
serviço expedidas;

Prevenir acidentes de trabalho através do uso de sistemas de proteção adequados: Implantação de EPC’s e 
utilização de EPI’s.
6 Informar aos Servidores de maneira apropriada e suficiente sobre os riscos ambientais que possam originar-
se nos locais de trabalho e sobre os meios disponíveis para prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se dos 
mesmos, assim como os resultados das avaliações realizadas nas áreas sobre sua responsabilidade;
7 Determinar os procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho;
8 Adotar medidas determinadas pelo MTE (Ministério do Trabalho e Emprego), INSS (Instituto Nacional do Seguro 
Social) e outros órgãos normativos, quando necessárias, assim como as indicadas pelo SESMT – PMP;
9 Adotar medidas para eliminar ou neutralizar a insalubridade e as condições de risco grave e iminente de trabalho;
10 Eliminar riscos profissionais que possam originar-se nos locais de trabalho e nas obras ou serviços contratados 
de terceiros;
11 Estabelecer e implantar ações para correção dos problemas apontados nas avaliações ambientais, inerentes 
às suas atividades;
12 Fornecer meios para prevenir e limitar tais riscos de acordo com as medidas adotadas e indicadas pelo SESMT – PMP;
13 Emitir a Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT) ou Comunicação de Ocorrência Funcional (COF) quando indicado;
14 Promover treinamento como instrumento de informação e formação para todos os chefes e coordenadores e/
ou outros que deleguem atribuições de trabalho que, constantemente, deverão envolver-se nos aspectos deste 
programa de prevenção;
15 Custear sem ônus para o servidor, com recursos próprios do orçamento da secretaria, através de recursos não vinculados 
ou relacionados a sistemas e/ou programas federais ou estaduais, todos os procedimentos relacionados ao PPRA;
16 Permitir que representantes dos Servidores, através da CIPA, acompanhem a fiscalização dos preceitos legais 
e regulamentares sobre segurança do trabalho;
17 Exigir que as empresas contratadas pela PMP para prestarem serviços para as Secretarias Municipais cum-
pram com o estabelecido no Memorial de Segurança, antecedendo o início da execução dos trabalhos, para que 
oportunamente possam ser feitas as verificações pelo SESMT-PMP, fiscalizando rigorosamente o cumprimento 
dos procedimentos de segurança estabelecidos;
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18 Exigir dos fornecedores de produtos químicos a FISPQ (Ficha de Informação de Segurança dos Produtos 
Químicos) de todos os produtos, impondo como condição de compra o envio de cópias das FISPQ para análise da 
equipe técnica do SESMT-PMP;
19 Garantir a disponibilização de EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva) nos ambientes e postos de trabalho, 
visando o efetivo controle das fontes emissoras de riscos;
20 Garantir a aquisição de EPI’s sem ônus para o Servidor, com recursos próprios do orçamento da secretaria, 
através de recursos não vinculados ou relacionados a sistemas e/ou programas federais ou estaduais, substituin-
do-os sempre que necessário e/ou indicado;
21 Garantir a disponibilização de condições de trabalho dentro de aspectos ergonômicos adequados, notadamente 
visando aspectos da Ergonomia Física, Cognitiva e Organizacional;
22 Desenvolver atividades que propiciem um ambiente de trabalho o mais saudável possível, eliminando ou atenuando 
os agentes agressivos quer sejam do aspecto moral, social, mental e/ou ambiental, visando a preservar a capacidade 
laborativa e a saúde integral dos Servidores e demais trabalhadores que atuam no âmbito das Secretarias Municipais; 

23 Manter o PPRA à disposição de possíveis fiscalizações do MTE.
Dos Servidores
1 Colaborar e participar na implantação e execução do PPRA;
2 Informar ao seu supervisor as ocorrências que, a seu julgamento, possam implicar riscos à saúde dos Servidores;
3 Cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, inclusive as ordens 
de serviço expedidas pela Secretaria (empregador);
4 Seguir as orientações recebidas nos treinamentos oferecidos dentro do cronograma;
5 Usar EPI’s, que deverão ser adquiridos com recursos das Secretarias Municipais, e que por elas devem ser 
fornecidos e/ou substituídos sempre que necessário e/ou indicado, de acordo com as orientações e treinamentos 
recebidos da equipe do SESMT-PMP;
6 Os Servidores interessados tem o direito de apresentar propostas e receber informações e orientações a fim de 
assegurar a proteção aos riscos ambientais identificados na execução do PPRA.

CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
A CIPA deverá tomar conhecimento do PPRA existente e suas alterações, colaborando no desenvolvimento e 
implementação do programa, assim como na implementação das demais atribuições designadas a ela, como 
definido na NR 05.

SESMT – Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho

Como responsabilidades do SESMT, pode-se destacar as seguintes:
1 Estabelecer juntamente com o Prefeito, Secretários e Chefes de Divisão/Departamentos as diretrizes básicas 
do PPRA do ano vigente;
2 Realizar as avaliações qualitativas e quantitativas dos riscos nos ambientes de trabalho;
3 Estabelecer e promover, direta e indiretamente, as ações necessárias para a eliminação e/ou minimização dos 
riscos reconhecidos no ambiente de trabalho;
4 Atender aos requisitos das Secretarias;
5 Apoiar as Secretarias quanto à quantificação e destinação dos recursos necessários à implementação das ações do PPRA.

DESENVOLVIMENTO
O PPRA é desenvolvido utilizando as informações identificadas em inspeções realizadas nos locais de trabalho, 
além de informações trazidas pelos Servidores, prepostos e editais que descrevem as atribuições de cada cargo. 
Antecipação e Reconhecimento dos Riscos
A etapa “Antecipação dos Riscos” envolve a análise de projetos de novas instalações, novos métodos de trabalho 
e novos processos de fabricação, visando a prevenção dos riscos que porventura venham existir. 
O “Reconhecimento dos Riscos” é realizado para identificar os riscos existentes nas instalações e métodos de 
processos atuais, visando priorizar as medidas de eliminação, minimização ou controle dos mesmos. 
O registro é realizado preenchendo-se a tabela “Antecipação e Reconhecimento dos Riscos Ambientais”.
No “Reconhecimento dos Riscos”, são identificados os riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes 
/ mecânicos de cada atividade da Secretaria/Setor inspecionado, identificando o número de Servidores expostos 
a cada agente ambiental, a frequência com que o mesmo se expõe a estes riscos, a fonte geradora, a trajetória e 
meio de propagação, os danos causados por estes agentes e as medidas de controle existentes. 

Avaliação dos Riscos 

1 Qualitativa (Matriz de Risco) 
Durante a etapa de avaliação de risco é importante considerar que o pior caso de cenário particular possível para 
um risco pode levar a mais de uma consequência dependendo do cenário. Posteriormente, para cada consequência, 
o risco é avaliado através da Matriz de Avaliação de Risco. O risco é definido como uma combinação das possibi-
lidades de ocorrência de um incidente e da gravidade da consequência associada.

Ver tabela:

Taxas de Probabilidade

Avaliação das Consequências 0
Quase impossível

1
Possível mas pouco 
provável

2
Probabilidade de 
ocorrência

3
Ocorrência quase 
certa

1
Pouco ou quase nenhum
efeito à saúde

0 - Baixo 1 – Baixo 2 – Baixo 3 - Baixo

2
Pequeno efeito à saúde 0 - Baixo 2 - Baixo 4 - Médio 6 - Médio

3
Grande efeito à saúde 0 - Baixo 3 - Baixo 6 - Médio 9 - Elevado

4
Fatalidade 0 - Baixo 4 - Médio 8 - Elevado 12 - Elevado

A Matriz de Avaliação de Risco é uma ferramenta que padroniza a avaliação de risco qualitativa para classificar os 
riscos ocupacionais em três categorias:
Baixo (verde)
Médio (amarelo) 
Elevado (vermelho)
As células rosa e laranja determinam os riscos “Baixo” e “Médio” em que uma fatalidade possa ocorrer, mas seja 
quase impossível ou altamente improvável. A matriz de risco facilita esse processo de classificação. Os eixos da 
matriz, conforme a definição de riscos são consequência e probabilidade. Esta classificação resulta em diferentes 
níveis de controle de risco proporcionais ao risco.
Classificação das 
Consequências Categoria Descrição

1 Pouco ou quase nenhum efeito à saúde Nenhum efeito de saúde, necessidade de primeiros 
socorros ou tratamento

2 Pequeno efeito à saúde Ferimentos ou efeitos à saúde menores
3 Grande efeito à saúde Ferimentos ou efeitos à saúde maiores
4 Fatalidade Qualquer morte relacionada ao trabalho

Classificação das 
Probabilidades Categoria Descrição

0 Quase impossível As chances de um incidente resultante de uma atividade é 
praticamente zero

1 Possível mas pouco provável Existe a possibilidade de um incidente com a atividade exe-
cutada, porém não é provável que venha a ocorrer

2 Probabilidade de ocorrência Um incidente com reais possibilidades de ocorrer
3 Ocorrência quase certa Um incidente irá ocorrer

2 Quantitativa
Dimensionar a exposição dos trabalhadores a riscos mensuráveis. É feita pelos seguintes equipamentos:
DECIBELÍMETRO: Equipamento utilizado para realizar a medição dos níveis de pressão sonora, para coleta 
instantânea de ruídos.
AUDIODOSÍMETRO: Equipamento utilizado para medir a intensidade sonora e execução de laudo de ruído. Uti-
lizando a unidade de decibéis (dB) é utilizado para medir em determinada frequência sonora. O aparelho, por ser 
portátil, é fixado em trabalhadores de diversas funções e sua aplicação visa mensurar a dosagem de ruído que um 
trabalhador recebe durante sua carga horária diária, conforme observado na NR-15, Anexos nº 1 e n° 2.
LUXÍMETRO: Equipamento utilizado para medir o nível de luminosidade de um local, observando os limites esti-
pulados de conforto lumínico conforme observados na NR-15.
TERMÔMETRO DE GLOBO: Equipamento utilizado para verificação de temperatura nos ambientes desejados, 
observando os limites estipulados de conforto térmico conforme observados na NR-15, Anexo nº 3.
MEDIDOR GEIGER: Equipamento utilizado para verificação da exposição às radiações ionizantes nos ambientes, 
observando os limites estipulados de radiação ionizante conforme observados na NR-15, Anexo nº 5 e Norma 
CNEN-NE-3.01.

Medidas e Ações de Controle
Com base nas informações colhidas nas fases de Antecipação e Reconhecimento dos Riscos Ambientais, em 
existindo riscos, é importante destacar a aplicação das medidas e ações de controle apresentadas a seguir, pro-
movendo a sua eliminação / neutralização: 
1 Ordem de Serviço
É necessário implementar as ordens de serviços sobre Segurança e Medicina do Trabalho, conscientizando os 
Servidores das obrigações e proibições que os mesmos devam conhecer e cumprir e que são passiveis de punição 
pelo seu descumprimento, conforme NR-1. 
2 Treinamentos
Todos os trabalhadores da PMP deverão receber um treinamento (admissional, periódico e pertinentes ao exercício 
da função), objetivando a garantia de sua integridade física. Os treinamentos deverão ser realizados no horário de 
trabalho, devendo preencher os requisitos mínimos aplicáveis a cada função. 
3 Adoção das Ações de Controle

Qualitativa
Para a adoção das ações de controle deve-se obedecer aos conceitos abaixo de acordo com o grau de risco obtido: 
Risco Baixo: podem ser controlados de maneira simples por consultas a procedimentos específicos, genéricos e 
competências pessoais. A base de julgamento para o controle de riscos a este nível é o julgamento e a experiência.
Risco Médio: são controlados de forma mais rigorosa, porém ainda simples. A base para controle de riscos a este 
nível é a análise de risco adequada e controle de riscos, além de julgamento e experiência.
Risco Elevado: devem ser cuidadosamente analisados e controlados. Os princípios de análise e controle de riscos elevados 
são idênticos aos riscos médios, porém mais detalhados e com maior controle de riscos e medidas de recuperação.

Quantitativa
Para adoção das ações de controle, os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores 
têm que exceder os valores dos limites previstos na NR-15 ou, na ausência destes, os valores limites de exposição 
ocupacional adotados pela ACGHI – American Conference of Governmental Industrial Higyenists, ou aqueles que 
venham a ser estabelecidos em negociação coletiva de trabalho desde que mais rigorosos do que os critérios téc-
nico-legais estabelecidos. É importante destacar que devem ser iniciadas ações preventivas de forma a minimizar 
a probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os limites de exposição, quando forem 
verificadas medições acima do nível da ação.

4 Mapa de Riscos / CIPA
Deve reunir as informações necessárias para estabelecer o diagnóstico da situação de segurança e saúde do trabalho 
no órgão possibilitando, durante a sua elaboração, a troca e divulgação de informações entre os trabalhadores, 
bem como estimular sua participação nas atividades de prevenção. Esse trabalho deve ser desenvolvido pelos 
componentes da CIPA com o apoio do SESMT.
De acordo com a Norma Regulamentadora (NR-5) no Quadro I, na Prefeitura Municipal de Piracicaba, existe a 
necessidade da constituição da CIPA com 10 membros efetivos e 08 membros suplentes, mantendo-a em regular 
funcionamento. A CIPA será composta por 09 representantes dos empregadores, 05 titulares e 04 suplentes que 
serão por eles designados e por 09 representantes dos Servidores, 05 titulares e 04 suplentes eleitos em escrutínio 
secreto, do qual participem, exclusivamente os Servidores interessados. 

5 Fichas de Controle de EPI
Cabe ao empregador, manter uma ficha de fornecimento de EPI para cada servidor. Esta ficha é um documento 
legal e comprovante do órgão pelo fornecimento dos EPI’s aos trabalhadores, portanto, qualquer servidor que 
seja transferido para outro estabelecimento ou obra, deve ser acompanhado por esta ficha. Caso o servidor seja 
dispensado ou peça demissão, é importante que esta ficha fique arquivada na sua pasta de documentos. Na ficha 
deve conter: nome do servidor, função, EPI fornecido, data da retirada, data da entrega, assinatura do servidor e 
assinatura do responsável pela entrega.

6 Utilização do EPI
Quando as medidas de proteção coletivas não forem suficientes ou não estiverem implantadas, recorre-se ao uso 
da proteção individual – EPI, de forma a eliminar ou neutralizar a insalubridade e as condições de risco grave e 
iminente de trabalho. Para correta utilização do EPI, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:
Seleção técnica do EPI;
Adequação aos riscos e as atividades exercidas pelos trabalhadores;
Verificação do conforto oferecido através de avaliação feita pelos trabalhadores; 
Validade do CA e Nº de identificação; 
Especificação Técnica do Fabricante; 
Registro de entrega; 
Reposição conforme uso com devolução; 
Treinamento sobre a correta utilização; 
Limitações de proteção que o EPI oferece; 
Estabelecimento de Normas ou procedimentos quanto ao fornecimento, uso, guarda, higienização, conservação, 
manutenção e reposição, visando manter a proteção originalmente estabelecida.

7 Campanhas e Palestras Educativas
Têm como objetivo despertar e promover a motivação para segurança e a saúde do trabalhador no ambiente de 
trabalho, através da realização de treinamentos, palestras, inspeções no ambiente de trabalho, fixação de cartazes 
e placas com frases educativas e motivadoras a prática prevencionista. 
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REGISTRO

Todos os dados são mantidos arquivados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba no mínimo 20 anos, constituindo-
se no banco de dados com o histórico administrativo e técnico do desenvolvimento do PPRA. O arquivamento será 
feito nas dependências da PMP, mantendo-se uma via original assinada.

MONITORAMENTO DO PPRA

O monitoramento é:

1 Periodicamente avaliado pela PMP com a finalidade de se verificar o andamento dos trabalhos e o cumprimento 
das metas estabelecidas no cronograma;

2 Atualizado sempre que houver mudanças importantes ou dados relevantes a acrescentar;

3 Revisto e atualizado no mínimo uma vez ao ano.

FIRMAMENTO

Erotides Bossard Gil
Secretário Municipal de Administração

Rubens Cenci Motta
Coordenador Geral - SESMT

Felipe Fischer Igreja
Engenheiro de Segurança do Trabalho - SESMT

___________

ANEXOS

I MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO (Conforme NR 01)

___________
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Prefeitura do Município de Piracicaba
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA

SEMACTUR
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AÇÃO CULTURAL E TURISMO
ESTAÇÃO DA PAULISTA
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Prefeitura do Município de Piracicaba
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA
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ANEXOS

Anexo I – Equipamento de Proteção Individual – EPI
Anexo II – Modelo de Ficha de Controle de EPI

__________

Prefeitura do Município de Piracicaba
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA

SEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE  

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

2019 / 2020
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